
REQUERIMENTO Nº            , DE 2014 

(Da Sra. Margarida Salomão) 
 
 

     Requer a revisão do despacho da 
presidência, nos termos dos artigos 
139, II, a, 53, I, e 32, XIV, do 
Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, em relação ao Projeto de 
Decreto Legislativo 541/2011, para que 
a Comissão de Minas e Energia se 
pronuncie sobre o mérito da referida 
proposição. 

 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 

Requeiro, nos termos regimentais, com base nos artigos 139, II, a, 53, I, 

e 32, XIV, do RICD, a inclusão da Comissão de Minas e Energia no despacho 

inicial aposto ao Projeto de Decreto Legislativo 541/2011, que “dispõe sobre 

a realização de plebiscito para decidir sobre a adoção do horário de verão no 

território brasileiro”, de modo que a matéria possa ser examinada, quanto ao 

mérito, pela referida Comissão. 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

Considerando que o PDC 541/2011 dispõe sobre a realização de 

plebiscito para decidir sobre a adoção do horário de verão no território 

brasileiro, que possui o objetivo de reduzir a demanda por energia elétrica no 

horário de maior sobrecarga nos troncos das linhas de transmissão 

consideramos importante a análise pela Comissão de Minas e Energia. 

 

Sala das Sessões, em                       

 

                 

 

Dep. Margarida Salomão  

PT/MG 


